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Relação n . 64; do n . 70 do i t em X I X da Relação n . 85; do n . 29 do i t e m X X I I I 
da Relação n . 88 ; do n . 3 do i t em X I I da Relação n . 112; do n . 1 do i t em X I I I 
da Relação n . 112; e do n . 12 do i t em X I V da Relação n . 112, todas do art igo 
l . o da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 3.o — F i c a re t i f i cada p a r a Associação das Irmãzinhas da A s 
sunção — Assistentes Domic i l i a r es dos Operários, de São Pau lo , a denominação 
da entidade benef ic iada com os auxílios constantes do n . 13 do i t em V I I da R e 
lação n . 4, do n . 4 dc i t em I V da Relação n . 10, do n . 5 do i t e m X X X I d a R e 
lação n . 16, do n . 12 do i t em I X da Relação n . 60 do n . 10 do i t em X X V d a 
Relação n . 63, todas do ar t igo l . o d a L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 4.o — F i c a m ret i f icados p a r a G r u p o Esco la r Cas t ro Alves, de 
V e r a Cruz , e G r u p o Esco lar C lemente Fe r r e i r a , de V e r a C r u z , respect ivamente, 
os nomes das entidades benef ic iadas com os auxílios constantes dos n s . 1 e 2 do 
i t e m X X V I I I da Relação n . 15 do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 5.o — F i c a m ret i f icados p a r a Associação dos Comerc iantes «te 
Industr ia i s de 1'eJ'!..? e Arte fatos de São Pau lo , p a r a a instalação de u m G a b i 
nete Míciico-üentario e Esco la de Alfabetização de Adu l tos — Atend imento g ra 
tu i t o aos operários de São P a u l o ; Esco l a I s rae l i ta B r a s i l e i r a " C h a i m N a c h m a n 
B i a l i K de bao fauic- Esco la i s r a e l i t a B r a s i l e i r a " S c h o l e m A l e i c h e m " , de São 
Pau lo , e Fa-u idar ie de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de São Bento , da Pontifícia 
Un i v e i s i a adc Católica ac São Pau lo , de São Pau l o , p a r a bolsa de estudo, r espec t i 
vamente os nomes das entidades benef ic iadas c om os auxílios constantes dos n s . 
4, 42, 43 e 4? do i t em V I I I da Relação n . 25 do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 
7 de a b a i de i964. 

A r t i g o 6.o — F i c a re t i f i cada pa ra Esco la N o r m a l e Ginásio Sagrado 
Goração de Jesus, de São P^aulo, a denominação d a ent idade benef ic iada com os 
auxílios constantes do n . 5 do i t e m L X V I I da Relação n 2 dc n . 31 do i t e m 
X X X V I da Keiaçáo n . 91 e do n . 7 do i t e m X V I I I da Relação n . 104, todas 
do arUg-o l . o da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 7.0 — F i c a m cancelados o n . 9 do i t em I I da Relação n . 8, 
0 i t e m V I I e o n . 8 do i t em X V I I da Relação n . 18 do art igo l . o da L e i n . 
7.746 ãi 23 de jane i ro de 1963, e os n s . 1, 2 e 3 do i t em V I do art igo 8.o d a 
L e i n 8.041, de IS de dezembro de 1963. 

Ar t i go 8.o — F i c a m cancelados os n s . 1, 2, 3 e 4 do i t em I I , o i t e m 
III, o n . 1 Oo i t em I V o i t e m V , os n s . 1 e 2 do i t em V I , o n . 1 do i t em V I I 
os íteno V I I Í e I X , os n s . 1 e 2 do i t em X , e os n s . 1, 3, 4 e 7 do i t em X I , 
todos da Rei icão n . 77 do art igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

A i t i g c 9.o — F i c a m cancelados: o n . 2 do i t em X X I V da Relação n . 
13- o n . 2 i do i t em X X I V da Relação n . 15; o i t e m V , o n . 1 do i t e m V I , o 
i t e m V i l e cs n s . 1, 67 69 e 95 do i t em V I I I d a Relação n . 25; o n . 15 do i t e m 
V I I I e os ns 85 e 134 ao i t em X V da Relação n . 28; os n s . 1 e 2 do i t e m X I X 
da Relação n . 33: o n . 6 do i t em V I d a Relação n . 44; o n . 2 do i t e m I X 
da Relação n . 47; o n . 6 do i t em X V I I d a Relação n . 67; o n . 14 do i t e m I I 
d a Relação n . 84; o n . 17 do i t e m I V e o n . 2 do i t e m X L I I d a Relação n . 
102 e o n . 6 do i t em IV e o n . 8 do i t em X X I I I da Relação n . 105, todas do 
do art igo l . o d a L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

A r t i g o 10 — F i c a parc ia lmente cancelado, n a importância de C r$ . . . . 
800.00<>,(K/ (o tocentos m i l cruze iros ) , o n . 2 do i t em X I da Relação n . 18 do 
art igo l o ái. L e i n í.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

Ar t i go i l — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importân
cias de C."$ 67.500,00 (sessenta e sete m i l e quinhentos cruze iros ) , C r $ 
2 500 CO'-00 (dois milhões e quinhentos m i l cruzeiros) , C r $ 600.000,00 (seiscentos 
m i l cruaéiroà' Cr$ 238 500,00 (duzentos e t r i n t a e oito m i l e qu inhentos c ru z e i 
ros) C r i 2 500.0ÜVÜ0 (dois milhões e qu inhentos m i l cruzeiros) , C r$ 850.000,00 
(oitocentos e c inquen ta m i l cruzeiros) e C r $ 100.000,00 (cem m i l cruze iros ) , r es -
pecti '/airente. o n . 5 do i t em X V I I I da Relação n . 12; o i t em X e o n . 16 do 
i t e m X Ã X da Relação n . 13; o n . 34 do i t em V I I I d a Relação n . 25; o n . 39 
do i tem X X X I V da Reiacão n . 29; o n . 90 do Item I X da Relação n . 60 e o n . 
82 do íuan X I X da Kuaçâo n . 85 : todas do ar t igo l . o d a L e i n . 8.099, de 7 de 
a b r i l r"e 1964. . . _ -

A r t i g o 12 — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de C r$ 
1.300 0.00,00 (um milhão e trezentos m i l cruzeiros) , Cr® 60.000,00 (sessenta m i l 
c ruzenos ) , C r $ 7.090.000 00 (sete milhões e noventa m i l cruzeiros) , C r$ 
400.000,0 (quatrocentos n i i l cruzeiros) , C r$ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) e 
C r $ 400.000,0 (quatrocentos m i l cruze iros ) , respect ivamente, o n . 16 do item 
X X I I I da Relação n . 88; o n . 2 do i t em X V I I I da Relação n . 105; o n . 1 do i t e m 
1 da Relação n . 108; o n . 76 do i t em X I I I da Relação n . 110 e 0 i t em I V e o 
n . 34 do i t em X I V d a Relação n . 112, todas do art igo l .o da L e i n . 8.099, de 
7 de ab r i l de 1964. 

A r t i g o 13 — C o m os recursos provenientes dos cancelamentos de que 
t r a t a m os art igos 7.o, 8.o, 9 o 10, 11 e 12, são concedidos os seguintes auxílios: 

C r $ 
I — de Assis 

C i r cu l o dos Amigos dos Pobres 100.000,00 
I I — de Batatais 

Conferência Senhor B o m Jesus da Casa Verde 100.000,00 
I I I — de Brodósqui 

Seminário Arquid iocesano M a r i a Imacu lada — p a r a 
-Obras de Vocações^-Sacerdotais 200.000,00 

IV — cie F r a n c a 
1 — Círculo Operário de F r a n c a . . 500.000,00 
2 — Hosp i t a l Reg i ona l S . A 320.000,00 
3 — I g ie ja e Paróquia de Nossa Senhora das Graças, 

pa ra obras assistenciais 2.000.000,00 
4 — S a n t a Casa ce Misericórdia 500.000 00 

V — de F ranco da R o c h a 
Grêmio C u l t u r a l "26 de Agos to " , do Hosp i t a l Psiquiá
tr ico do Juquer i .' 10C.000,00 

V I — de I t ap i r a 
Clínica de Repouso B e l a V i s ta . . . 200.000,00 

V I I — de Itu 
Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Letras , do Colégio 
Nossa Senhora do Patrocínio, pa ra bolsa de estudo .. . . 140.000,00 

V I I I — de L i n s 
1 — Colégio Sales iano D o m Henr ique, pa ra bolsa de es

tudo 240.000,00 
2 — Facu ldade de Odonto log ia , pa ra bolsa de estudo . . 95.000.00 

I X — de Marília 
Ins t i tu to L u i z B r a i l e 100.000,00 

X — de Mirandópofis 
P re f e i tu ra M u n i c i p a l , para construção de .Albergue N o 
turno i 630.000,00 

X I — de M o g i das Cruzes 
Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Letras da O . M . E . C . , 
pa ra bolsa de estudo 170.000,00 

X I I — cie Mog i M i r i m 
Paróquia de São José de Mog i M i r i m — P a r a a Igreja 
de M a r t i n F ranc i sco 280.000,00 

X I I I — efe Orlândia 
1 — Associação Atlética Orlãncia 1.300.000 00 
2 — Hosp i t a l Santo Antônio . . . ' 1.500.000 00 

X I V — de P o n t a l '•! 
Esporte C lube P o n t a l 300.000,00 

X V — de Por to Fe l i z 
S a n t a Casa de Misericórdia, pa ra assistência social . . . 220.000,00 

X V I — de Pres idente Bernardes 
Cent ro E s p i r i t a Humber to de Campos , pa ra construção 
de Albergue No turno Humber to de C a m p o . . . . 100.000 00 

X V I I — de Pres idente Prufieiííe 
C a i x a Esco lar do G r u p o Escolar de V i l a Char lo t e .'. . . . 200 000 00 

X V I I I — de Salles d e - O l v e i r a 
P2*efeitura M u n i c i p a l , pa ra assistência socia l 1.000.000,00 

Cr$ 
X I X — de Santo Antônio do P i n h a l 

Assistência Soc ia l P inha lense 100 000 00 
X X — de São Car los 

Colégio Comerc ia l D . Pedro II, pa ra bolsa de estudos 50.000 00 
X X I — de S P O José dos C r m p ; s 

Facu ldade de Dire i to do Vale do Paraíba, pa ra bolsa de estudo . . . 70.000 00 
X X I I — de Sf.o Pau lo 

1 — Ambulatório Médico da P e n h a 1.000.000 00 
2 — Ambulatório da P e n h a 2.500.000 00 
3 — Associação Aux i l i ado ra das Classes Labor iosas, pa ra des

pesa médico-hospitalar T 1O0.000 00 
4 —. Associação dos Funcionários da Assembléia Leg is la t i va do 

Estado de São Pau lo — A F A L E S P — p a r a assistência médica 
no Hosp i t a l Mode lo 100.000,00 

PÁGINA 8 — — i - * . 

5 — Associação Ma t e rn i dade São P a u l o 150.000/50 
6 — Associação e O f i c inas de Car idade S a n t a R i t a de Cássia 

O f i c i na São L u i z Gonzaga 100.000,00 
7 _ A teneu B r a s i l , p a r a bolsa de estudo 67.500,00 
8 — Casa de Saúde e Ma te rn idade São Car los — Sociedade C i v i l 5.0,00.000,00 
9 — Casa de Saúde S a n t a R i t a S|A 1.000.000,00 ^ 

10 — Cent ro Moraes Rego, da Esco la Politécnica, da Univers idade 
de São Pau lo , p a r a balsa de estudo 120.000,00 

11 — Círculo M i l i t a r de São Pau lo 1.000.000,00 
12 — Colégio Al f redo Pucca , p a r a bolsa de estudo 45.000,00 
13 — Colégio Bande i rantes S . A . , para bolsa de estudo 95.000,00 
14 — Colégio Comerc i a l D r . José M a r i a de Azevedo, -para bolsa 

de estudo 36.000,00 
15 — Colégio Comerc i a l Freder ico Ozanan , pa ra bolsa de estudo 100.000,00 

. 16 — Colégio e Esco la N o r m a l Pa r t i cu l a r Prudente de Moraes, 
p a r a bolsa de estudo 100.000,00 

17 — Colégio Fernão D ias , pa ra bolsa de estudo 50.000,00 
18 — Colégio M a d r e C a b r i n i , p a r a bolsa de estudo „ . 360.000,00 
19 — Colégio Oswaldo Cruz , p a r a bolsa de estudo 35O.OO0 0O 
20 — Colégio R i o B ranco , p a r a bolsa de estudo 160.000,00 
21 — Colégio S a n t a Inês, p a r a bôha de escudos . . . 80.000,00 
22 — Colégio San to Agost inho, pa ra bolsa de estudo 60 .000,00 
23 — Esco la D . Pedro II , p a r a bolsa de estudo . . . .... . . . . . . 70.000,00 
24 — Esco la S t e l l a M a r i s , pára bolsa de estudo . . . 44.000,00 
25 — Esco la Técnica de Comércio Barão de Mauá, pa ra bolsa 

de estudo .'. 42.500,00 
26 — Esco la Técnica M a n u e l da Nóbrega, pa ra bolsa de estudo 50.000,00 
27 — Es t re la da Saúde F . C 100.000,00 
28 — Ex t e rna to N u n o de Andrade L tda . , pa ra bolsa de estudo 140.00001 
29 — E x t e r n a t o São V i cen te de Paulo- p a r a bolsa de estudo . . . 30.00000 
30 — Facu ldade de Ciências Médicas dos Hospi ta is da S a n t a 

Casa de Misericórdia para bolsa de estudo 150.00000 
31 — Facu ldade de Economia , Finanças e Administração, para 

bo lsa de estudo 70.000,00 
32 — Facu ldade de Engenhar i a , da Un ivers idade Mackenz ie , pa ra 

bóisa de estudos 400.000,00 
33 — Fundação Esco la de Comércio Álvares Penteado, p a r a 

bóis:-; ac estudo 75.600,00 
34 — Ginásio Cr i s t o R e i , p a r a bolsa de estudos 100.000,00 
35 — Gmáaio e Esco la Técnica de Comércio Perdizes, p a r a bolsa 

fie estudo SO.OOO.GO 
36 — ümag.io Cen t ro Independência, pa ra bolsa de estudo . . , . 50.000,00 
37 — ülnãsio L u i z de.Camões, pa ra bolsa de estudo 50.000,00 
38 — Gii iar- io N . S . Aparec ida , p a r a bolsa de estudo 45.000,00 
39 — Ginásio N . S . do Sagrado Coração, p a r a bo lsa de estudo . . 36.000,00 
40 — G inus io S a l d a n h a M a r i n h o , pa ra bolsa de estudo 48.400,00 
41 — Grêmio Espor t i vo B a r u e l , de S a n t a n a 300.000,0* 
42 — Hosp i t a l C i n r e n a n o 1.000.000,00 
43 — H o s p i t a l Nossa S e n h o r a do C a r m o 2.600.000 00 
44 — Hosp i t a l Nussa S e n h o r a de Fátima L t d a 1.090.000,00 
45 — instituição Benef icente "Nosso L a r ' : 100.000,00 
46 — Insúíuto Mackenz i e — Curso de Eletrotécnica, pa ra bolsa 

de estudo . . 50.000,00 
47 — i n s t i t u t o Mackenz i e — Curso de Secretar iado, p a r a bolsa 

de estudo 70.000,00 
48 — J o r n a ! São P a u l o L i b e r a l 50.000,00 
49 — L i c e u Coração de Jesus, p a r a bolsa de estudo 180.000,00 
50 — L i c eu Edua rdo P rado S . A . . pa ra >iôlsa de estudo 500.000,00 
51 - i_>icej M a r e c h a l Deodoro, p a r a bolsa de estudo 36.000,00 
52 — P a r o q u i a São D i m a s 500.000,00 
53 •-- P r on to Socorro I jeopoldina 1.155.000,00 
54 — Sociedade Amigos de V i l a Souza 50.000,00 

X X I i l — cie Serra Azul 
Asso-.i.ação Espo r t i v a Serrazuiense 150.000,00 
X X I V —- õè berláozinho 
Associaçãc Benef icente C u l t u r a l e Recreat i va de Sertãozinho 500.000,00 
X X V — 1e Sorocaba 
Associação Sorocfcbana de Imprensa 100.000,00 
X X V I — de Vera Cruz 
tíos,, t a l da Assistência Soc ia l São Vicente de Pau lo . . . . 100.000,00 
X X V U — de V i s t a Alegre do A l t o 
C lube V i s t a Alegre do A l t o « 300.000,00 

A r t i g o 14 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 15 — Revogam-se as disposições em contrário, 
palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 17 de j u l h o de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da S i l v a Gordo . . 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de j u l h o de 1964. 

Miguel Sansigolo — D i r e t o r ' G e r a l - Subst i tuto 

LE I N. 8243, D E 17 D E J U L H O D E 1964 

Red i s t r i bu i auxílios e ,dá outras providências . 

... O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Arcigo l .o — F i c a m ret i f icados p a r a «Irmandade de Misericórdia ao 
H o s p i t a l São Jcsé» (Santa Casa de Misericórdia de I ta jobi ) . e Igre ja Evangé
l i c a Assemble ia de Deus de P i rac i caba , respect ivamente, os nomes das e n t i d a 
des benef ic iadas com aí auxílios constantes do i t em X I da Relação n . 46 e do 
n . 43 i t em I do Relação n . 85, amba,- do art igo l . o l a L e i n . .7.746, de 23 de 
jane i ro de 1S63. 

A i t i g c 2.o — F i c a re t i f i cada para C lube dos Funcionários de S a n t a 
Tereza, de RiHeirã.o Preto , a denominação da ent idade benef ic iada com os a u 
xílios constan.tc-4-- oo n . 23 do i t em I X da Relação n . 76 e do n . 81 do i t em 
X X I X da Reincâc n . 81. ambas dc art igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de jane iro 
de 1963. 

A i t i g c 3,o — F i c a m ret i f icadas pa ra Cen t ro E s p i r i t a A m o r e C a r i 
dade, de Samos , e Obras Sociais, Universitárias e C u l t u r a i s ( O S U C ) , de São 
P a u l o , respect ivamente, os nomes das entidades benef iciadas com os auxílios 
constantes do íUm X X X V I da Relação n . 21 e do n . 20 do i t em X X V da R e - ' 
lação n . 24, ambas do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

A r t i g o 4.0 — F i c a re t i f i cada pa ra Sociedade São V icente de Pau lo , 
de Itápolis, a denominação da entidade benef ic iada som o r auxílios constantes 
do n . 4 do i t em I X d a Relação n . 21 do art igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de 
ja i .e i ro de 1963, e dc n . 4 do i t em X I I I da Relação n . 16 do art igo l . o da L ? i 
n . 8.099 de 7 de a b r i l de 1964. 

A r t i g o 5.o — F i c a re t i f i cada pa ra Serviço de Assistência Médica ao 
Empregado ( S . r > .M .E . ) de São-Paulo, a denominação da entidade benef ic ia
d a com QS aOJÉho? constantes do n . 6? do i t em X I I I da Relação n . 5 e do n . 
38 do i t em X H d& Relação n . 41, ambas do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 7 
de ab r i l de 19ò4. 

A r t i g o 6.o — F i c a m ret i f icados pa ra C a i x a Esco lar do G r u p o E s 
co lar «D M a n a Izabel Fontoura», de Cachoe i ra Pau l i s t a , Creche «Dona T i t a 
Novaes Antui.es», de Cruze i ro , e C a i x a Esco lar do G r u p o Esco lar «João B a 
talha», de M o g i das Cruzes, respect ivamente, os nomes das ent idades ber.efi-
c iauas com as auxílios constantes ão n . 6 do i t em V I I , do n . 3 do i t em V I I I 
e do n . 2 do i t em X X I I I da Relação n . 55 do art igo l . o da L e i n . 8.099, de 
7 de ab r i l de 1964. 

A r t i g o 7.0 — F i c a m ret i f icados para Associação da Igre ja M e t o 
d is ta — F a c u r i a d e de Teologia da Igreja Me tod i s ta do B r a s i l , pa ra f ins assis
tencia is , de São B e r n a r d o do Campo, e Associação da Igreja Metod i s ta — F a 
culdade de Teologií dp Igre ja Metod is ta do B r a s i l , de São Be rna rdo do C a m 
po, respect ivamente, os nomes das entidades benef iciadas com os auxí
l ios constantes do n . 1 do i t em L X X X I da Relação n . 69 e do n . 1 do i t e m 
X X I I da Relação n . 74, ambos do art igo l .o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 8.o — F i c a m ret i f icados p a r a Colégio Comerc i a l B r a s i l u x , de 
São Pau lo , p a r a bolsa de estudo, Colégio I p i r anga L tda . , de São Pau lo , par » 
bolsa de estudo, Ginásio Paraíso, de São Pau lo , pa ra bolsa de estudo, Soc i e 
dade E d u c a c i o n a l 12 de Outubro , de São Paulo , p a r a bolsa de estudo, E x t e r 
na to Popu la r São V i cen te de Pau l o , de São Pau l o , p a r a bolsa de estudo, A t eneu 
O lavo B i l a c , de São Pau lo , p a r a bolsa de estudo e L i c e a Eduardo P rado S . A . , 
de São Pau lo , p a r a bolsa de estudo, respect ivamente, os nomes das ent idades 
benef ic iadas com os auxílios constantes dos ns. 12, 20, 87. 111, 114, 117 e 134 do 
i t e m X V I da Relação n . 50 do art igo l .o da L e i n, 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 
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